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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.707, DE 07 DE MAIO DE 2020. 
   
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º  Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 371.000,00 (trezentos e setenta e um 

mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019, conforme especificação a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

                                                       SUPLEMENTAÇÃO 

02.08.01 3.3.90.39.00 12.122.0002 2008 01 68 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 70.000,00 

02.23.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 2008 01 246 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 200.000,00 

02.26.01 4.4.90.51.00 08.244.0005 2022 01 388 MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA 6.000,00 

02.29.01 3.3.90.39.00 23.121.0001 2008 01 1061 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 85.000,00 

02.36.01 3.3.90.39.00 04.131.0006 2008 01 1741 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 10.000,00 

      TOTAL 371.000,00 

 
 Art. 2º  Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso 

III, da  Lei 4.320,  de 17 de março de 1964 e artigo 7º,  inciso IV , da  Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 371.000,00 (trezentos e setenta e um 

mil reais), a saber: 

 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.27.01 3.3.90.39.00 15.122.0003 2008 01 427 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 200.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 01 1029 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 70.000,00 

02.31.01 3.3.90.39.00 13.392.0003 2055 01 1557 DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL 101.000,00 

      TOTAL 371.000,00 
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   

 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 07 de maio de 2020. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.708, DE 08 DE MAIO DE 2020. 
 
  Estende o prazo de que trata o Decreto nº 7.679, de 20 de março de 2020, e dá providências correlatas. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

  Considerando que o Governador prorrogou o prazo de quarentena no Estado de São Paulo até 31 de maio de 2020, e 

 

  Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, 

 
D E C R E T A: 

 
 Art. 1º  Fica estendido até 31 de maio de 2020 o período de que trata o artigo 1º do Decreto nº 7.679, de 20 de março de 2020, com suas 

prorrogações posteriores, como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), no Município de Jahu. 

 

 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 08 de maio de 2020. 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 

Prefeito do Município de Jahu. 
 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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